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<BEGIN:1335968:1>

LEI Nº         11.732,               DE   12   DE               ABRIL             DE 2022.

Autor: Procuradoria Geral de Justiça

Altera a Lei nº 10.871, de 25 de abril 
de 2019, que institui o Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterada a Lei nº 10.871, de 25 de abril de 2019, que 
institui o Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências, que passa a vigorar com as seguintes 
modificações:

“Art. 1º  Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso - DOE-MPMT, como instrumento 
oficial de comunicação, divulgação e publicidade dos atos inerentes às 
atividades da instituição.

(...)”

“Art. 2º  (...)

(...)

§ 6º  O ato administrativo do Procurador-Geral de Justiça que 
regulamentar o DOE-MPMT deverá constar:

I - a data considerada como da publicação, que será aquela 
em que o DOE-MPMT for disponibilizado para o público em geral através 
do sítio oficial da instituição na internet (https://www.mpmt.mp.br/);

II - a suspensão automática de prazos quando, por motivos 
técnicos, o DOE-MPMT tornar-se indisponível, o que deve ser 
comunicado no sítio oficial da instituição (https://www.mpmt.mp.br/), 
restabelecendo-se a contagem no dia útil seguinte à solução do 
problema, também mediante divulgação oficial;

III - os requisitos e parâmetros a serem observados para 
publicação no DOE-MPMT;

IV - o período de recebimento das matérias a serem 
publicadas no DOE-MPMT;

V - outras disposições pertinentes para o funcionamento do 
DOE-MPMT.”

Art. 2º  Fica revogado o § 2º do art. 5º da Lei nº 10.871, de 25 de 
abril de 2019, que institui o Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1335968:1>
<BEGIN:1335970:1>

LEI Nº         11.733,               DE   12   DE               ABRIL               DE 2022.

Autor: Deputado Dr. João
Veda qualquer discriminação à criança, 
ao adolescente e ao adulto com 
deficiência ou qualquer outra doença 
crônica nas instituições públicas ou 
privadas de qualquer nível e modalidade 
de ensino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

EDIÇÃO EXTRA
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Art. 1º   É vedada a discriminação à criança e ao adolescente 

portador de deficiência ou qualquer doença crônica nos estabelecimentos 
de ensino, creches ou similares, em instituições públicas ou privadas.

Art. 2º  O estabelecimento de ensino, creche ou similar deve 
capacitar seu corpo docente e equipe de apoio para acolher a criança e o 
adolescente portador de deficiência ou doença crônica, propiciando-lhe a 
integração a todas as atividades educacionais e de lazer que sua condição 
pessoal possibilite.

Art. 3º  Para a plena efetivação desta Lei, tais instituições de 
ensino promoverão palestras, eventos e atividades educativas para dar 
visibilidade à luta pela inclusão das pessoas com deficiência, envolvendo 
os alunos, suas famílias e a sociedade.

Art. 4º   Para os efeitos desta Lei, considera-se deficiência 
ou doença crônica aquela que se refere a quaisquer pessoas que 
tenham desabilidade física, mental, intelectual ou sensorial, que limite 
substancialmente uma ou mais atividades importantes da vida, e:

I - deficiência: toda e qualquer incapacidade ou desabilidade 
física, mental, intelectual ou sensorial que limite parcial ou substancialmente 
uma ou mais atividades fundamentais da pessoa no seu dia a dia;

II - doença crônica: toda e qualquer enfermidade não contagiosa 
de caráter permanente que limite total ou parcialmente uma ou mais 
atividades diárias fundamentais ou que requeiram medicação e tratamento 
específico, tais como alergias, diabetes tipo I, hepatite C, epilepsia, anemia 
hereditária, asma, síndrome de Tourette, lúpus e intolerância alimentar de 
qualquer tipo.

Art. 5º  As sanções aplicáveis aos que praticarem atos de 
discriminação nos termos desta Lei serão as seguintes:

I - advertência;
II - multa de até 1.000 (mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de 

Mato Grosso - UPFs/MT;
III - multa de até 3.000 (três mil) Unidades Padrão Fiscal do 

Estado de Mato Grosso - UPFs/MT, em caso de reincidência;

Art. 6º  Na apuração dos atos discriminatórios praticados com 
violação desta Lei, deverão ser observados os procedimentos previstos na 
Lei nº 7.692, de 1º de julho de 2002, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Estadual.

Art. 7º   Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1335970:2>

<BEGIN:1335973:2>

LEI Nº         11.734,               DE   12   DE               ABRIL               DE 2022.

Autor: Deputado Carlos Avallone
Altera dispositivos da Lei nº 11.550, de 03 
de novembro de 2021, que dispõe sobre 
a criação do Programa Mato Grosso 
Série A, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 1º da Lei nº 11.550, de 03 de novembro 
de 2021, que dispõe sobre a criação do Programa Mato Grosso Série A, e 
dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica instituído o Programa Mato Grosso Série A com o 
objetivo de patrocinar as equipes do futebol profissional mato-grossense 
que disputem as séries A, B, C e D, no gênero masculino, e A1, A2 e A3, no 
gênero feminino, do Campeonato Brasileiro organizado pela Confederação 
Brasileira de Futebol - CBF.

§ 1º  O Programa Mato Grosso Série A tem por finalidade:

I - incentivar a maior profissionalização das equipes de futebol 
de Mato Grosso;

II - oferecer melhores condições para acesso às principais 
divisões do futebol brasileiro, feminino e masculino;

III - promover os meios para que as equipes se mantenham nas 
séries A, B, C e D, no gênero masculino, e A1, A2 e A3, no gênero feminino, 
do Campeonato Brasileiro organizado pela CBF;

IV - fortalecer o futebol profissional mato-grossense;

V - difundir as potencialidades do Estado de Mato Grosso por 
meio da imagem da entidade patrocinada junto ao público e aos canais de 
mídia.

§ 2º No caso em que não houver equipes do futebol profissional 
mato-grossense que disputem as séries A, B, C e D, no masculino, e A1, A2 
e A3, no feminino, será observada a regra estabelecida no art. 4º desta Lei.”

Art. 2º  Fica alterado o art. 2º da Lei nº 11.550, de 03 de novembro 
de 2021, que dispõe sobre a criação do Programa Mato Grosso Série A, e 
dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Programa Mato Grosso Série A contemplará medidas 
de apoio ao futebol profissional e às equipes profissionais que estejam 
disputando ou que venham a disputar as séries A, B, C e D, bem como as 
séries A1, A2 e A3, do Campeonato Brasileiro organizado pela Confederação 
Brasileira de Futebol, nas modalidades masculina e feminina, mediante:

I - estabelecimento de parcerias entre a Administração Estadual e 
as equipes profissionais mato-grossenses, com cessão gratuita ou onerosa 
de bens móveis e imóveis;

II - concessão de incentivo financeiro, por meio de patrocínio, 
a ser formalizada por contrato firmado diretamente com empresas ou 
associações que representem as equipes profissionais que se enquadrem 
no art. 1º desta Lei.

§ 1º  O incentivo mencionado no inciso II deste artigo será 
fixado pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
de acordo com a categoria do campeonato estabelecido no art. 1º desta 
Lei, respeitando as previsões orçamentárias anuais e será concedido para 
cada equipe que disputar o respectivo campeonato, podendo ser renovado 
anualmente.

§ 2º  Como condição para recebimento do incentivo de que trata 
o inciso II deste artigo, as equipes profissionais mato-grossenses deverão, 
entre outras condições previstas em contrato, divulgar, de forma associada 
à sua imagem, as potencialidades turísticas, econômicas e ambientais do 
Estado de Mato Grosso.”

Art. 3º Fica alterado o art. 4º da Lei nº 11.550, de 03 de novembro 
de 2021, que dispõe sobre a criação do Programa Mato Grosso Série A, e 
dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º  Fica a SECEL autorizada a firmar contrato de patrocínio, 
de forma direta, com as pessoas jurídicas representantes das equipes 
profissionais masculinas, que estejam disputando as séries A, B, C e D, e 
das femininas nas séries A1, A2 e A3 do Campeonato Brasileiro, organizado 
pela CBF, nos valores de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil 
reais) para clube na série A e A1, R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
para clube na série B e A2, R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais) para clube na série C e A3, e R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
para clube na série D.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1335973:2>
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<BEGIN:1335975:3>

LEI Nº         11.735,               DE   12   DE               ABRIL               DE 2022.

Autor: Deputado Sebastião Rezende
Institui a Marcha contra a Pedofilia no 
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Marcha contra a Pedofilia no Estado de 
Mato Grosso.

Parágrafo único  VETADO.

Art. 2º  A Marcha contra a Pedofilia será celebrada, anualmente, 
no sábado anterior ao Dia das Mães.

Parágrafo único  A data ora instituída passará a constar do 
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1335975:3>

<BEGIN:1335977:3>

LEI Nº         11.736,               DE   12   DE               ABRIL               DE 2022.

Autora: Deputada Janaina Riva
Declara de utilidade pública a 
Associação Aripuanense de Rodovias 
- ASSAR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Aripuanense de Rodovias - ASSAR, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 03.467.702/0001-78, com sede no 
Município de Aripuanã.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1335977:3>

<BEGIN:1335978:3>

LEI Nº         11.737,               DE   12   DE               ABRIL               DE 2022.

Autor: Deputado Nininho
Declara de utilidade pública a APAE 
- Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, de Nova Santa Helena.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a APAE - Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Nova Santa 
Helena - MT, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob nº 41.041.701/0001-56, com sede no Município de Nova Santa Helena.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022, 201º da 
Independência e 134º da República.

<END:1335978:3>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1335903:3>

MENSAGEM Nº     77,      DE   12   DE         ABRIL          DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 253/2019, que “Institui a Marcha 
contra a Pedofilia no Estado de Mato Grosso”, aprovado por esse Poder 
Legislativo na Sessão Plenária do dia 16 de março de 2022.

Eis o dispositivo a ser vetado:

Art. 1º (...)
Parágrafo único É assegurada a participação do Poder 
Público no evento de que trata o caput, podendo para a 
sua realização, inclusive com o patrocínio e a promoção de 
atividades voltadas a esclarecer a sociedade sobre as formas 
de combate e os males gerados pela pedofilia.

Instada a manifestar-se, a Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP opinou pelo veto à propositura, por entender que esta cria 
obrigação da qual decorre despesa pública, sem apresentar estimativa de 
impacto financeiro e orçamentário.

Com efeito, é possível verificar que, apesar de não determinar 
expressamente ao Poder Público a obrigação de patrocinar o evento que 
se pretende instituir, a redação do parágrafo único do art. 1º do projeto em 
análise abre margem à interpretação pela mencionada atribuição.

Ocorre que, ao prever a possibilidade de patrocínio da Marcha 
pelo Poder Público, o referido dispositivo acaba por criar novas despesas 
públicas, razão pela qual seria exigida a apresentação da respectiva 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, nos termos do art. 113 do 
ADCT da Constituição Federal, do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e do art. 15 da Lei Complementar Estadual nº 614/2019, o que 
não foi observado no presente caso.

Assim, considerando os fundamentos apresentados, 
corroborados pela manifestação expedida pela SESP, forçoso reconhecer 
a impossibilidade de sanção do referido dispositivo (parágrafo único do art. 
1º), uma vez que eivado de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 253/2019, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2022.

<END:1335903:3>

<BEGIN:1335905:3>

MENSAGEM Nº     78,      DE   12   DE         ABRIL          DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 497/2019, que “dispõe 
sobre aplicação de multa às empresas concessionárias de transporte 
público que operem seus veículos com plataforma elevatória de 
embarque defeituosa”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão 
Plenária realizada no dia 09 de março de 2022.

Isso porque, ao prever aplicação de multa à concessionária 
que opere veículo destinado ao transporte intermunicipal com plataforma 
elevatória defeituosa, o projeto de lei em análise acaba por recair em in-
constitucionalidade material.

A proposta normativa fixa obrigação que causa impacto sobre 
contratos administrativos em curso, sem prévia análise regulatória ou 
ajuste com os prestadores de serviços públicos, ofendendo ao princípio da 
segurança jurídica e possibilitando desequilíbrio econômico-financeiro do 
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contrato.

Logo, inexiste qualquer alternativa voltada à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, o que traria 
prejuízos financeiros às concessionárias responsáveis. Também, não há 
possibilidade de cumprimento imediato e sumário das obrigações impostas, 
já que exigiriam readequação de contratos administrativos vigentes e 
adaptação dos novos procedimentos de contratação.

Ainda, a fiscalização de contratos de concessão de transporte 
intermunicipal já é matéria regulada por normativas vigentes no Estado, 
como o Decreto nº 5.296, de 2004, a Lei Federal nº 10.098, de 2000 e 
o Decreto nº 1.020, de 2012. No mesmo sentido, há previsão de normas 
técnicas reguladoras do transporte coletivo e da acessibilidade no Estado 
de Mato Grosso (ABNT/NBR nº 14022, nº 9050 e nº 15320).

Importa ressaltar que nos Editais de Abertura de Licitação para 
concessão de transporte público intermunicipal, o Poder Público prevê o 
dever da concessionária de oferecer condições de acessibilidade aos seus 
usuários, além de dispor sobre o Sistema de Acompanhamento e Controle, 
responsável por fiscalizar a prestação de serviços.

Sendo assim, cabe à Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados, conforme já estabelecido por meio do Decreto 
nº 1.017, de 24 de maio de 2017, a regulação, normatização, controle e 
fiscalização dos serviços públicos prestados indiretamente pelo Estado 
Mato Grosso, devendo, inclusive, fiscalizar a qualidade destes serviços.

Com efeito, o projeto sofre de imprecisão técnica e gera 
insegurança jurídica, características prejudiciais à interpretação e aplicação 
da Lei.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 497/2019, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  abril  de 2022.

<END:1335905:4>

<BEGIN:1335909:4>

MENSAGEM Nº     79,      DE   12   DE         ABRIL          DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º e 
66, IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 865/2021, que “Estabelece multa 
pelo não cumprimento do disposto no art. 37 da Lei Complementar 
nº 631, de 31 de julho de 2019”, aprovado por esse Poder Legislativo na 
Sessão Plenária realizada no dia 16 de março de 2022.

Isso porque, ao impor à concessionária de energia elétrica de 
Mato Grosso (Energisa) multa de 20% sobre valor cobrado dos usuários de 
energia solar a título de ICMS, com posterior acréscimo do crédito na fatura 
do consumidor, no mês seguinte ao da respectiva cobrança, a propositura 
acaba por incorrer em ingerência indevida sobre o Poder Executivo.

Com efeito, cabe à Agência Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Mato Grosso (Ager-MT), regular, normatizar, 
controlar e fiscalizar, nos limites da lei, os serviços públicos e suas 
respectivas tarifas, prestados diretamente pelo Estado de Mato Grosso 
ou prestados indiretamente por meio de delegação à iniciativa privada 
por meio de concessão, permissão ou autorização, referentes a: [...] VI - 
energia elétrica, conforme disposto nos art. 3º, VIII da Lei Complementar nº 
429, de 21 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização, estrutura e 
competências da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

Assim, forçoso reconhecer que a propositura cria atribuições e 
interfere no funcionamento e organização das referidas pastas, produzindo 
regras de cunho materialmente administrativo, cuja faculdade para deflagrar 
o competente processo legislativo é atribuída ao Chefe do Poder Executivo, 
nos termos do art. 39, parágrafo único, II, “d” e do art. 66, V, da Constituição 
Estadual.

Ressalta-se, nesse ponto, que a legislação constitucional fixou 
que normas que estabelecem ações obrigatórias ao Poder Executivo devem 

ser elaboradas pelo próprio Poder Executivo, composto por órgãos técnicos 
com maior expertise acerca da temática, e que efetivamente, desenvolvem 
as ações necessárias para concretizar os objetivos almejados pela lei e pelo 
interesse público.

Além disso, vale frisar que inexistir qualquer previsão legal ou 
contratual sobre a hipótese de cobrança de multa prevista no projeto de 
lei, tampouco, qualquer alternativa voltada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão, traria prejuízos 
financeiros às concessionárias responsáveis pela administração

das redes de transmissão de energia elétrica, ao Estado e aos usuários. 
Logo, a proposta acaba por criar hipótese de despesa não prevista, situação 
que, de acordo com normas constitucionais e legais que regem o tema, 
necessita de requisitos específicos e anteriores à sua concessão.

Com efeito, a propositura, ao aplicar aos contratos 
administrativos vigentes normativa superveniente, ofende o princípio da 
segurança jurídica, base do Estado de Direito que garante aos cidadãos 
não serem surpreendidos por alterações repentinas na ordem jurídica 
posta. Nesse sentido, o contratado deve confiar que as deliberações 
incidentes, regularmente deferidas, lhe darão segurança jurídica, quanto às 
decorrências legais do ato administrativo na sua esfera de direito privado. 
Não pode o contratado ser submetido a permanente revisibilidade do 
contrato. Eventuais alterações nas regras contratuais, supervenientemente 
detectadas, devem ser consensuadas pelas partes, mantido, sob condição 
sine-qua-non, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Isso posto, conclui-se que o projeto de lei analisado, se aprovado, 
ofenderia o princípio da segurança jurídica, baseada na certeza de que os 
indivíduos têm de que as relações realizadas sob o império de uma norma 
devem perdurar ainda quando tal norma seja substituída, uma vez que cria 
e impõe hipótese sancionatória incidente sobre matéria ainda controvertida 
e passível de revisão.

Fica evidente, pois, que a propositura padece de incons-
titucionalidade formal, por vício de iniciativa, ofendendo o princípio de 
separação e independência dos poderes, e de inconstitucionalidade 
material, por afronta ao princípio da segurança jurídica, o que impede a 
sua sanção.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 865/2021, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril  de 2022.

<END:1335909:4>

<BEGIN:1335912:4>

MENSAGEM Nº     80,      DE   12   DE         ABRIL          DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1046/2020, que “Cria o 
Programa Fazendo Arte na Escola para incentivar o desenvolvimento 
da arte nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio das 
redes de ensino Público do Estado de Mato Grosso”, aprovado por esse 
Poder Legislativo na Sessão Plenária realizada no dia 16 de março de 2022.

Isso porque, ao determinar que o Poder Público deverá por 
meio da Secretaria de Estado de Educação com auxílio da Secretaria 
de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL desenvolver as ações 
necessárias para execução do Programa “Fazendo Arte na Escola” nos 
estabelecimentos educacionais públicos de ensino fundamental e médio do 
Estado de Mato Grosso, a proposição incorre em ingerência indevida, uma 
vez que invade a competência do Poder Executivo para criar atribuições 
a entidades da Administração Pública e versar sobre seu funcionamento 
e organização, previstas nos arts. 39, parágrafo único, II, “d” e 66, V, da 
Constituição Estadual.

Assim, como se infere da expressa dicção das normas 
supramencionadas, compete ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, 
dar início ao processo legislativo que verse sobre matéria relativa à 
organização e ao funcionamento da Administração Pública, padecendo, 
pois, a propositura de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa 
e ofensa ao princípio de separação e independência dos poderes (checks 
and balances).

Ao instituir o programa fazendo arte na escola, inevitavelmente 
o legislador interfere nas atividades desenvolvidas pela SEDUC e SECEL. 
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Porquanto compete à SEDUC a administração das atividades estaduais 
de educação e a SECEL o desenvolvimento das ações necessárias 
para democratizar o acesso da população aos bens culturais materiais e 
imateriais, conforme dispõe o art. 18, inciso II e art. 20, inciso I, ambos da 
Lei Complementar 612/2019.

Ainda, o projeto pretende impor ao Poder Executivo a 
implementação de ações no âmbito estadual que obrigarão a Administração 
Pública a assumir despesas não previstas no orçamento do Poder Executivo, 
o que impõe a necessidade de apresentação da respectiva estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro, nos termos dos arts. 113 do ADCT, CF; 
167, I da CF; 165, I, da CE; 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 
e 15 da Lei Complementar Estadual nº 614/2019, o que não foi observado 
no presente caso.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1046/2020, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  abril  de 2022.

<END:1335912:5>

<BEGIN:1335917:5>

MENSAGEM Nº     81,      DE   12   DE         ABRIL          DE 2022.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1º e 
66, IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 335/2022, que “Altera e 
acrescenta dispositivos na Lei nº 8.321, de 12 de maio de 2005, que 
dispõe sobre a criação da Carreira dos Profissionais da Perícia Oficial 
e Identificação Técnica do Estado de Mato Grosso - POLITEC/MT, e 
dá outras providências”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão 
Plenária realizada no dia 1º de abril de 2022.

Isso porque as alterações promovidas por emenda parlamentar 
ao projeto de lei de autoria do Poder Executivo (Mensagem nº 61/2022) 
subvertem a lógica que lhe era subjacente, qual seja, o remanejamento 
no quantitativo de vagas dos cargos da carreira, mediante a criação de 24 
vagas para o cargo de Perito Oficial Criminal e de 15 cargos de Técnico 
em Necropsia e a extinção de 12 cargos vagos de Perito Médico-legista, 4 
cargos vagos de Perito Médico Odonto-legista e 38 cargos vagos cargos de 
Papiloscopista, conforme redação original.

Assim, no que tange aos aspectos orçamentário-financeiros, fica 
evidente que as previsões apresentadas originalmente no projeto de lei não 
implicam aumento de despesa de pessoal, haja vista tratar-se de simples 
conversão de cargos vagos e declarados desnecessários com intuito de 
resguardar eficiência administrativa e orçamentário-financeira, para que, 
com a sobra orçamentária, criar cargos novos para fazer frente às atuais 
necessidades do órgão.

Ocorre que as alterações promovidas por emendas parlamentares 
acabam por unicamente criar despesa obrigatória - uma vez que suprimem 
a necessária extinção de cargos vagos e declarados desnecessários -, a 
qual não está acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário 
e financeiro, em descumprimento aos termos dos art. 113 do ADCT da 
CF (Vide STF - ADI 6.074-RO); 167, I, da CF; 165, I, da CE; 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000; e 15 da Lei Complementar Estadual 
nº 614/2019.

Ante o exposto, considerando que nenhum dos requisitos 
necessários restou preenchido no presente caso, tem-se que as alterações 
supracitadas violam os dispositivos constitucionais e legais que regem o 
tema, estando, portanto, eivada de inconstitucionalidade formal e vício de 
legalidade, o que corrobora a impossibilidade de sua sanção.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 335/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de abril  de 2022.

<END:1335917:5>

DESPACHO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1335980:5>

PROCESSO Nº: 628441/2019;
APENSO Nº: 204563/2018.

INTERESSADOS: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - SESP; ANA CRISTINA RODRIGUES PEREIRA.

ASSUNTO:  PROCESSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado em desfavor da servidora ANA CRISTINA RODRIGUES 
PEREIRA, inscrita no CPF sob nº 797.116.421-15, matrícula nº 127424; 
RESOLVE: 1. Amparado no Parecer nº no Parecer nº 1.034/SGACI/2021 
da Procuradoria-Geral do Estado, não acolher as razões da Autoridade 
Instauradora do Processo Administrativo Disciplinar em comento e, com 
fulcro no art. 159, inciso II cumulado com o art. 44, parágrafo único, inciso II, 
todos da Lei Complementar nº 4/1990 aplicar a EXONERAÇÃO DE OFÍCIO 
à servidora ANA CRISTINA RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 127424, 
com a consequente declaração de vacância do cargo; 2. Determinar que 
se notifique a interessada e seu defensor, pessoalmente, enviando-lhes o 
inteiro teor dessa decisão. Em seguida, cientifique a Secretaria de Estado 
de Segurança Pública (SESP).

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  abril  de 2022.

<END:1335980:5>
<BEGIN:1335981:5>

PROCESSO Nº:CASACIVIL-PRO-2021/01277
INTERESSADO:CÍCERO MARQUES FERREIRA
ASSUNTO:RECURSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do Recurso Administrativo interposto por 
CÍCERO MARQUES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 495.883.971-20; 
RESOLVE: 1. Acolher as recomendações da Procuradoria-Geral do Estado; 
2. CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por 
CÍCERO MARQUES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 495.883.971-20, 
mantendo integralmente a decisão proferida pela Comissão de Promoção 
de Oficiais - CPO, que concluiu pela sua não inclusão no quadro de 
acesso para promoção; 3. Determinar que se notifique o interessado e 
seu defensor, se houver, pessoalmente, enviando-lhes o inteiro teor desta 
decisão. Em seguida, cientifique o Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Mato Grosso.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  abril  de 2022.

<END:1335981:5>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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